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REQUERIMENTO Nº 37/2023
Requer informações referentes ao Contrato 096/2022, que executa o Termo de Referência Pregão Presencial 016/2022, que compõem o Edital 147/2022, que dispõem sobre a contratação de empresa especializada para execução de serviços de revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,
O Termo de Referência Pregão Presencial 016/2022
, tem como objetivo a contratação de empresa especializada para execução de serviços de revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, sendo balizado de acordo com o Edital 147/2022 e com as normas técnicas e quantidades contidas no próprio Termo, assim como também a planilha orçamentária, o cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes na licitação do Pregão Presencial 016/2022.

O Contrato n° 096/2022 de execução da prestação de serviços proveniente do Edital 147/2022 diz, em sua Cláusula Sexta - da execução dos serviços e das obrigações da contratada, que a mesma deverá: “14.4. Cumprir todas as demais cláusulas do Edital.
”, na intenção de que todas as etapas e produtos que compõem a execução do serviço contratado sejam cumpridos.

O Termo de Referência contém 16 Capítulos, sendo o primeiro o referente às Etapas e Produtos, e este é dividido em 4 Etapas, sendo elas: Etapa 1 – Plano de Trabalho; Etapa 2 - Macrozoneamento e Diagnóstico físico-territorial do Plano Diretor de São Roque e legislação correlata; Etapa 3 - Minutas Normativas; Etapa 4 - Acompanhamento das discussões públicas. Cada etapa contém a descrição dos trabalhos envolvidos na execução do serviço contratado, e, para a conclusão de cada etapa, é necessário que seja entregue um Produto específico. 

Entendendo que, com as audiências públicas realizadas nos dias 28/02/23 e 01/03/23, no Centro Cultural Brasital, a execução do Termo de Referência 016/2022, sobre a revisão da Lei Complementar n°39/2006, entra na sua 4ª etapa do Capítulo l, é que viemos por meio deste solicitar cópias dos produtos entregues nas 3 Etapas já concluídas, uma vez que um número significativo de itens das referidas etapas não foi executado, conforme apresentarei abaixo:

A Etapa 1 é referente ao Plano de Trabalho que será executado. Este Plano é dividido em oito itens, sendo que destaco apenas quatro, que são os que não foram atendidos na sua execução:

a. Estabelecer a constituição das equipes, sendo uma composta pelos profissionais contratados e outra composta por membros nomeados pela Prefeitura para compor o Conselho Municipal da Cidade;

b. Definir metodologia;

c. Definir a estrutura e o material de apoio que será necessário ao processo de regulamentação e revisão do Plano Diretor;

d. Definição do material de apoio ao processo de revisão do Plano Diretor, tais como cartilhas e folhetos informativos. 

Não foi composta tal equipe mencionada no item a, com participação do Conselho Municipal da Cidade, como pode ser observada nas ATAs e Ofícios do CONCIDADE no ano de 2022, em Anexo 1. O Conselho solicitou informações à Prefeitura, em 17/05/2022, sobre a revisão do Plano, e recebeu resposta somente em 28/07/2022, sem muito detalhamento e participação do Conselho no processo.
 Não fora apresentada também a metodologia que embasou a elaboração das propostas de alteração do Plano Diretor contidas na Minuta Normativa apresentada na Etapa 3, referente ao item b. E por fim, não fora elaborado nem produzido nenhum material de apoio ao processo de revisão do Plano Diretor, referentes aos itens c e d. 

A Etapa 2 diz que a Contratada deverá desenvolver estudo relacionando as características da Cidade e as disposições legais de seu Plano Diretor, compreendendo o Diagnóstico Físico-Territorial, onde será feita uma “Avaliação dos dispositivos do Plano Diretor de São Roque e o resultado de sua aplicação desde o início de sua vigência;”, assim como também uma “Avaliação da política urbana do Município de São Roque consignada em lei, relacionando: 

a. Os padrões de uso e ocupação do solo; 

b. As condições habitacionais; 

c. “O quadro das áreas ociosas não edificadas, especialmente nos locais com grandes investimentos públicos e dinamismo imobiliário; O quadro da oferta de equipamentos comunitários básicos de educação e saúde.”
Nessa etapa, estão previstas também as avaliações sobre:

1. “Zoneamento; 
2. Regulamentação do Plano Diretor; 
3. Uma oitiva da população, para informação acerca do processo de regulamentação e revisão do Plano Diretor e coleta das informações e sugestões propostas pela população acerca das alterações do plano diretor;
4.  “O prognóstico das alternativas a serem propostas nas regulamentações e revisão da Lei Municipal.”
Tais análises, avaliações, prognósticos e quadros não foram apresentados e nem percebidos no conteúdo da Minuta proposta, e não fora disponibilizado acessos a nenhum destes conteúdos nas reuniões do CONCIDADE em 2022, conforme pode ser notado pelas ATAs e Ofícios do Anexo 1. 

Para se fazer alterações estruturais de grande expressão, como as apresentadas pelos mapas produzidos na Etapa 2, devem ser apresentados índices e critérios metodológicos para a adoção de novas medidas propostas, o que não é claramente percebido no novo Macrozoneamento proposto, onde a área rural sofre uma diminuição de aproximadamente 74% do seu total, passando o Município de atuais 140km2 de área rural para os aproximados 37km2 propostos, contrariando orientações do Plano de Manejo da APA de Itupararanga e o Plano Diretor Ambiental. 

Houve propostas de alterações das Áreas de Especial Interesse Social (AEIS), importante Instrumento Urbanístico para aplicação de políticas sociais, onde a proposta passa das 06 AEISs existentes, atualmente, somente uma permanece, cinco são excluídas e três novas áreas foram propostas, sem que fosse apresentado qualquer critério para tal exclusão ou inclusão de áreas deste novo zoneamento. O documento apresentado (Produto 3) tem em sua quase totalidade de propostas apresentadas alterações de índices urbanísticos e zoneamento, e pouco ou quase nada sobre a regulamentação de instrumentos, programas e projetos urbanísticos são apresentados. 

Não fora apresentada também uma análise referente à aplicação dos Instrumentos Urbanísticos pelo Executivo, desde o início de sua vigência até os dias atuais, sendo que sem isso não é possível avaliar se a Função Social da Cidade está sendo cumprida e executada com eficiência, conforme solicita o Termo. 

A mencionada Oitiva da população, para informação acerca do processo de regulamentação e revisão do Plano Diretor e coleta das informações e sugestões propostas pela população sobre as alterações do Plano Diretor, descrita no item 3 não aconteceu. E, por fim, também não fora apresentado “o prognóstico das alternativas a serem propostas nas regulamentações e revisão da Lei Municipal”, descrito no item 4 das avaliações. 
A Etapa 3 é referente à Minuta Normativa, que é o resultado dos estudos e análises das etapas anteriores. Este é o documento base, que é adotado como parâmetro para as discussões, incorporando as sugestões e decisões consensuais. O Termo de Referência diz que: “A Minuta deverá ser formatada conjuntamente com os profissionais contratados juntamente com o corpo técnico municipal e representante do Conselho Municipal da Cidade, a partir de trabalhos organizados em reuniões conjuntas, por temas.”

A participação do Conselho da Cidade no processo não ocorreu, e nenhuma reunião conjunta, dividida por temas constam em nenhum registro, ATA ou discussão em reunião do referido Conselho, como pode ser observado pelo Anexo 1. 
Diante de todo o exposto, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, que seja oficiado este documento a Sua Excelência o Senhor Prefeito, a fim de que se digne a encaminhar a esta Casa de Leis as informações solicitadas a seguir:
1. Cópia dos documentos referentes ao Produto 1, descrito abaixo, referente à conclusão da Etapa 1, assim como também a documentação referente ao pagamento da mesma:

Produto 1: Apresentação de Cronograma e da Análise Crítica do Plano Diretor Vigente devidamente ajustados à realidade dos serviços a serem executados com prazos definidos das Etapas a serem desenvolvidas.

2. Cópia dos documentos referentes ao Produto 2.1 e 2.2, descritos abaixo, referente à conclusão da Etapa 2, assim como também a documentação referente ao pagamento da mesma:

Produto 2.1: Apresentação de planta cartográfica e demonstrativa, contendo todos os limites do zoneamento, identificados através de cores, bem como, as denominações das zonas e Memorial Descritivo dos Limites do zoneamento a ser proposto, com identificações dos vértices em coordenadas UTM, apoiado no Sistema – Sirgas 2000. As plantas devem ser apresentadas fisicamente e digitalmente (nos formatos dwg e kml/kmz).

Produto 2.2: Apresentação de Relatório, demonstrativo da realização dos serviços desenvolvidos nesta etapa 2.2.

3. Cópia dos documentos referentes ao Produto 3, descritos abaixo, referente à conclusão da Etapa 3, assim como também a documentação referente ao pagamento da mesma:
Produto 3: Entrega das Minutas Normativas.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 4 de abril de 2023
Paulo Rogério Noggerini Júnior
(Paulo Juventude)
Vereador 
ROGÉRIO JEAN DA SILVA
(CABO JEAN)
Vereador 
Anexo 1 - ATAS e Ofícios CONCIDADE 2022

ATA CONCIDADE Março 2022
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ATA CONCIDADE Maio 2022
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Ofício CONCIDADE Maio 2022
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Resposta Ofício CONCIDADE Maio
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ATA CONCIDADE Julho 2022
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ATA CONCIDADE Agosto 2022
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ATA CONCIDADE Agosto (2)
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ATA CONCIDADE Setembro 2022
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ATA CONCIDADE Dezembro 2022
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� Termo de Referência Pregão Presencial 016/2022.


� Na página 19 do CONTRATO N.s 096/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N.s 016/2022.
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PROTOCOLO Nº CETSR 04/04/2023 - 11:38 4944/2023/VPJ
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

Ao
Gabinete do Prefeito

Em resposta ao Oficio n. 01/2022 AAC temos a informar que a equipe do Departamento de
Planejamento e Meio Ambiente, junto com o Gabinete do Prefeito, estio fazendo estudos e
propostas para as alteragdes do Plano Diretor e, a Prefeitura esta contratando uma empresa
especializada para elaboragio da Revisio do Plano Diretor que contemplard estudos bem

especificos tais com:

> Levantamento de dados;

> Andlise de todas as leis vigentes

» Macrozoneamento;

> Diagnéstico fisico territorial

> Propostas de mudangas de zoneamentos;
> Audiéncias piblicas;

> Plantas cartograficas;

» Minutas normativas.
Sem mais.

S30 Roque, 27 de junho de 2022

Juliana E{ Gagie)illa Bonfietti
)
Diretora

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

PREFEITURA DA ESTANCIA

TURISTICA DE SAO ROQUE
“Terra do vinho, bonita por naturezal snos:
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OF Ne 517/2022/GP

S3o Roque, 28 de julho de 2022

Assunto: Resposta ao Oficio n® 01/2022/AAC
Ref.: Protocolo n® 7324/2022

llustrissima Senhora Presidente,

Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Exceléncia as informagdes
solicitadas no Oficio em epigrafe, levantadas pelo Departamento de Planejamento.
Ao ensejo e certos de que atendemos o solicitado por Vossa Senhoria, colocamo-

nos & disposic3o para prestar outros esclarecimentos necessarios.

Atenciosamente,

e

MARCOS AUGUSTO IS RAUIO
Prefeito da Estincia

A llustrissima Senhora

ADRIANA ABRAHAO CRUZ

MD. Presidente do Conselho da Cidade (CONCIDADE) da
Estancia Turistica de S50 Roque

PREFEITURA DA ESTANC
TURISTICA DE SAO ROQUE

“Terra do vinho, bonita por naturezal”




